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LEI Nº 12.394, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

Denomina de Rua “ANDRÉ FERREIRA DE SOUZA” a Rua 

46, localizada no Bairro Núcleo Habitação São José III, no 

município de Rondonópolis-MT.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art.1º - Fica denominada de Rua “ANDRÉ FERREIRA DE SOUZA” a Rua 46, 

localizada no Bairro Núcleo Habitação São José III, no município de Rondonópolis-MT. 

 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS  

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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                               DECRETO Nº 11.038, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 
Concede elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da 

Secretaria Municipal de Saúde, analisados e aprovados pelo Conselho 

Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional – 

CPADPF.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial pela Lei Complementar nº. 225, 

de 28 de março de 2016. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Conceder elevação de Nível aos Servidores Públicos Municipais da Secretaria 

Municipal de Saúde, analisados e aprovados pelo Conselho Permanente de Avaliação de 

Desempenho e Progressão Funcional – CPADPF, conforme disposto no Anexo Único 

que é parte integrante deste Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/09/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de setembro 2022. 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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ANEXO I 

DECRETO Nº 11.038 – DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CPADPF – Conselho Permanente de Avaliação de Desempenho e Progressão Funcional 

HOMOLOGAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL – NÍVEL - SETEMBRO DE 2022 
 

 
 

MATRICUL

A CT SERVIDOR SEC. CARGO ADMISSÃO TABELA CLASSE NÍVEL TEMPORALIDADE 

DATA 

ATUAL 

REF. 

NOVA 

35831 1 JOAO MORAES JUNIOR 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 10/03/93 314 1 9 10658 28/07/2022 10 

136492 1 JOELMA DE LIMA SALAZAR 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 21/06/05 640 69 5 6278 28/08/2022 
6 

59625 1 JOSE CARLOS DA SILVA 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 25/04/96 572 2 8 9622 28/08/2022 9 

59650 1 JOSE DA CUNHA SOARES 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 02/05/96 314 1 8 9615 28/08/2022 9 

85600 1 JOSE SOARES DE SOUSA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 10/05/96 314 1 8 9607 28/08/2022 9 

87645 1 JOSE VALTER BRAGA 

14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 01/05/96 

314 1 8 9616 

28/08/2022 

9 

136069 1 KAREN MAYARA OLIVEIRA DA SILVA 

14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 15/06/05 640 69 5 

6284 

28/08/2022 

6 

39411 1 LAERCIO CANDIDO 

14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 16/02/93 

572 2 

9 10786 28/08/2022 

10 

85871 1 LAURINDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 07/06/96 

314 1 8 9579 

28/08/2022 

9 

86363 1 LILIAM FREITAS MARCHITO SOARES 

14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 19/07/96 

614 44 8 9537 

28/08/2022 

9 

102865 2 LOURENCO RIBEIRO DA CRUZ NETO 

14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 03/12/02 
572 2 6 7209 

28/08/2022 
7 

25739 1 LUCIENE SOARES DE LIMA 

14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 26/01/93 

601 34 11 10775 

28/08/2022 

12 

120359 1 

LUCINEIDE CAROLINA NATTES DO 

NASCIMENTO 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 26/01/93 600 30 9 10775 28/08/2022 10 

59110 1 MAGDA ROSA DE LIMA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 22/04/96 615 45 8 9583 28/08/2022 9 
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103683 9 MARCELO HENRIQUE DE SOUZA ROSA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 12/05/05 640 69 5 6286 28/08/2022 6 

37630 1 NOELIA GOMES DOS SANTOS E SILVA 14 

4724 - ESPECIALISTA 

EM SAÚDE 15/02/93 626 56 9 10755 28/08/2022 10 

12610 1 IEDA MARIA GARCIA NUNES 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 17/03/94 593 23 9 10392 28/08/2022 10 

33391 1 JOSELIA GONCALVES DE ARAUJO 14 

4725 - TECNICO EM 

SAUDE 01/03/88 602 32 11 10807 28/08/2022 12 
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              DECRETO Nº 11.034, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022. 
Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fins de 

DESAPROPRIAÇÃO, uma área de terreno para construção, 

de propriedade de ATTAB IMÓVEIS LTDA, com área de 

terras, com 4,00 hectares, caracterizada como ÁREA L-1, 

situada nas imediações do Jardim Vetorasso, destinada à 

construção de Unidade de Ensino/Creche, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação – Processo 

Administrativo: 43.402/2022 – Laudos de Avaliações de nº 160 

e 161/2022, parte da Matrícula sob o nº 110.959. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente pelo art. 4º do Decreto n.º 3.365, art. 79, inciso X 

da Lei Orgânica Municipal e art. 269 da Lei Complementar 043/2006 – Plano Diretor 

Participativo de Rondonópolis. 

 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º São declarados de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a se 

efetivar mediante acordo ou judicialmente, uma área, registrada sob parte da Matrícula sob 

nº 125.677, caracterizada como ÁREA L-1, situado nas imediações do bairro Jardim Maria 

Vetorasso, de propriedade de ATTAB IMÓVEIS LTDA, com área de 4,00 hectares, 

conforme Memorial descritivo, abaixo: 

 

Memorial descritivo de uma área de terras com 4,00 Ha, caracterizada 

como Área L-1 (desmembrado da matrícula n° 110.959), localizado 

nas imediações do Jardim Maria Vetorasso, zona urbana desta cidade. 

Com os seguintes limites e confrontações: Partindo do marco 21, 

cravado na borda da Avenida A do Jardim Maria Vetorasso, na divisa 

com a Área L2 (desmembrado da matrícula n° 110.959), deste segue 

limitando com a Área L-2 com azimute de 307º58’00’’ com uma 

distância de 200,00 metros, até encontrar o marco 20, cravado na 

divisa com as terras remanescentes da matrícula nº 110.959, deste 

segue limitando com as terras remanescentes da matrícula nº 110.959 

com os seguintes azimutes e distâncias, com azimute de 217º58’00’’ 

com uma distância de 200,00 metros, até encontrar o marco 23, com 

azimute de 127º58’00’’ com uma distância de 200,00 metros, até 

encontrar o marco 22, cravado na borda da Avenida A do Jardim 

Maria Vetorasso, deste segue limitando com a referida avenida com 

azimute de 37º58’00’’ com uma distância de 200,00 metros, até 

encontrar o marco 21, encerrando assim este roteiro. 

 

 

Art. 2º A desapropriação objeto do presente decreto será destinada à construção de Unidade 

de Ensino/Creche, visando atender demanda da educação infantil, Rede Básica de Ensino, 

para solucionar a falta de vagas para atender as crianças na idade escolar que encontram-se fora 

da sala de aula ou estudam longe de seu local de moradia, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, no Município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 3º O valor total do imóvel dispostos no art. 1º, será em conformidade com os Laudos 

de Avaliações sob os nº 160 e 161/2022, expedidos pela Comissão Permanente de Avaliação 

de Bens Imóveis do Município (Portaria nº 14.023/2013), especialmente elaborado para essa 

finalidade, conforme Processo Administrativo nº 43.402/2022. 
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Art.4º Nos termos do art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/41, fica o Município de Rondonópolis 

autorizado a invocar o caráter de URGÊNCIA em processo judicial de desapropriação para 

fins de imissão provisória na posse do imóvel de que trata este Decreto. 

 

Art. 5º Os agentes públicos municipais ficam autorizados a adentrar no imóvel objeto da 

presente declaração de Utilidade Pública, para realização de medições e avaliações, nos termos 

do artigo 7º, do Decreto Lei nº 3.365/41. 

 

Parágrafo único. Com a mais estrita polidez e urbanidade, e sem excessos a qualquer título, 

os agentes municipais solicitarão autorização do proprietário para realização dos levantamentos 

necessários, e somente em caso de resistência do particular em permitir a realização desses 

levantamentos deverá ser solicitado auxílio de força policial. 

 

 Art. 6º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta do orçamento anual 

vigente. 

 

Art. 7º Fica o Município de Rondonópolis autorizado a proceder todos os atos necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de setembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº11.046, DE 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre Delegar Competência aos Secretários Municipais, Poderes para 

assinar os documentos para o bom funcionamento da Administração 

Municipal. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais em especial pelo art. 79 da Lei Orgânica Municipal e art. 40 da 

Lei Complementar nº 31/2005 e suas respectivas alterações,  

 

DECRETA: 

 

Art.1o Ficam delegadas, aos Secretários Municipais, as atribuições abaixo especificadas, sem a 

eliminação das já previstas na Legislação Municipal: 

 

I- Secretário de Planejamento e Coordenação, Sr. Rafael Mandrácio 

Arenhardt com o Secretário de Finanças, o Sr. Rodrigo Silveira Lopes, 

para em nome do Prefeito desta urbe, observada a legislação aplicável e as 

normas em vigor, deverá assinar juntamente, os instrumentos no qual o 

Município de Rondonópolis mantenha contato. Assim, deverão apreciar, 

aprovar e assinar todos os contratos administrativos por tempo 

determinado para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 

público, atinentes à cada Secretaria. 

 

Art.2º Fica vedada subdelegação das competências conferidas no Art. 1º. 

 

Art.3º Entendendo oportuno, o Prefeito Municipal avocará a si qualquer dos assuntos delegados. 

 

Art.4ºA responsabilidade administrativa dos atos praticados pela Delegação de Competência 

prevista neste Decreto, passa a ser exclusivamente dos Secretários Municipais, podendo o Prefeito 

Municipal, ao cientificar-se de irregularidades, tomar as medidas administrativas necessárias. 

 

Art. 5 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/09/2022 até 05/10/2022. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de setembro de 2022. 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-rondonopolis-mt
https://leismunicipais.com.br/a/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2005/3/31/lei-complementar-n-31-2005-dispoe-sobre-a-reestruturacao-organizacional-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias
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PORTARIA Nº 31.245, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1o Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição a Sra. MARTA CRISTINA BARBOSA, portadora do RG 

nº 08XXXX7-1 SESP/MT, CPF/MF nº 537.XXX.XXX-49, efetiva no cargo de Docente 

da Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe 14, Nível: 09, matrícula 

nº30350-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação – MT.  

 

Art. 2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/09/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 12 de setembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.246, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar, FELIPE SILVA GODOI, do cargo em comissão Gerente de Núcleo de 

Produção de Rádio e Televisão, Tabela Salarial DAS-5 vinculado ao Gabinete de 

Comunicação Social, nomeado através da portaria nº 29.459, de 06 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/09/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 12 de setembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.247, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, FELIPE SILVA GODOI, para exercer o cargo em comissão Gerente de 

Divisão de Análise de Mídias Sociais, Tabela Salarial DAS-4, vinculado ao Gabinete de 

Comunicação Social. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 06/09/2022. 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 12 de setembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.251, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Nomear, THAYNÁ TAVARES MAGALHÃES, para exercer o cargo em 

comissão de Odontóloga da Família – ESF Mathias Neves, Tabela Salarial CC-7, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 12/09/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 13 de setembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 31.252, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, FRANCIELE NOVAIS GOMES FONSECA, do cargo em 

comissão de Agente Comunitário de Saúde do Programa de Saúde da Família – PSF 

Parque São Jorge, Tabela Salarial CC-2, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 

nomeada através da portaria nº 12.460, de 01 de dezembro de 2011. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 13/09/2022. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 13 de setembro de 2022. 

 107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 73/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 28 (vinte e oito) de 

setembro de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a 

abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

 

“ADEQUAÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO LUCIA MAGGI, LOCALIZADO 

NA RUA E, ÁREA INSTITUCIONAL Nº 01, QUADRA Nº 11 – CONJUNTO 

HABITACIONAL LUCIA MAGGI, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO/INFRAESTRUTURA ANEXO 

AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 13 de setembro de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 80/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 29 (vinte e nove) de 

setembro de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a 

abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

 

“EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM BLOCO INTERTRAVADO, RUA 

UEVERTON AMORIN E NELCINO P. DOS SANTOS, LOCALIZADO NO 

BAIRRO JARDIM LIBERDADE E RUA IVO BERTONI PARQUE DAS ROSAS, 

NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 13 de setembro de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 81/2022 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 14:00 horas do dia 29 (vinte e nove) de 

setembro de 2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a 

abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

 

“CONSTRUÇÃO DO CENTRO COMUNITÁRIO DO BAIRRO JARDIM 

PRIMAVERA, LOCALIZADO NA RUA CARMEM FERRER, JARDIM 

PRIMAVERA PT. II, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@gmail.com ou retirar no 

site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Rondonópolis-MT, 13 de setembro de 2022. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

II Ata de Abertura Julgamento de Habilitação Concorrência Pública n.º 12/2022. 

Objeto: “CONSTRUÇÃO DE PRAÇA SETOR RODOVIÁRIO, LOCALIZADO 

NO LOTEAMENTO SETOR RODOVIÁRIO, RUA FERNANDO CORREA DA 

COSTA, LOTE 05, RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ANEXO AO EDITAL”, conforme as 

especificações contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de Rondonópolis 

– Conforme especificações da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

Ao decimo segundo dia do mês de setembro do ano dois mil e vinte e dois, às 15 horas, 

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida Duque de 

Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, a Presidente e os Membros da Comissão Permanente 

de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 30.555/2022, para a apreciação do processo 

licitatório em epígrafe.  

 

Dando continuidade ao certame a Comissão de Licitação Inicia a Análise aos 

Documentos de Habilitação das Licitantes. 

 

A empresa VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, não atendeu item 6.2.3.6 

relativos a Justificativa de Qualificação Econômico-financeira itens 2 e 3 do Projeto 

Básico Executivo, não atendeu o item 23.1.2 alínea a e b, subitem 1, 2 e 3 os quantitativos 

técnicos operacionais presente da Justificativa de Qualificação Técnica do Projeto 

Básico/Executivo, não apresentou a declaração de aceite do Responsável Técnico do 

item 22.4.5 da Justificativa de Qualificação Técnica do Projeto Básico/Executivo. 

 

A empresa V. L. F. ROSSONI EIRELI, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

 

Desta feita nossa análise temos que a empresa VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI, está INABILITADA, para próxima fase do certame e a empresa V. L. F. 

ROSSONI EIRELI está HABILITADA para próxima fase do certame. 

 

Desta forma a Comissão de Licitação abre prazo recursal para que as empresas 

apresentem suas contrarrazões. Resposta e Decisões da Comissão de Licitação serão 

publicadas no Diário Oficial do Município – DIORONDON. Que não havendo mais 

nada a ser registrado na presente ata, a Comissão de Licitação dá por encerrada a presente 

sessão às 15:48. 

 

 

Rondonópolis-MT, 12 de setembro de 2022. 

                       
Paula Cristiane Moraes Pereira                                                    Rodrigo Castaldeli 

Presidente                                                                               Membro 

 

 
Antonio Rafael de Melo Buossi                                                      Eduardo Rafael de Araújo Silva 

Membro                                                                                 Membro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2022” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

concorrência pública nº 12/2022, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 

SETOR RODOVIÁRIO, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO SETOR 

RODOVIÁRIO, RUA FERNANDO CORREA DA COSTA, LOTE 05, 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ANEXO AO EDITAL”, que após a análise detalhada 

da documentação apresentada pelas empresas participantes, a comissão de licitação 

julgou os seguintes licitantes: 

 

A empresa VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, não atendeu o item 

6.2.3.6 relativos a Justificativa de Qualificação Econômico-financeira itens 2 e 4 do 

Projeto Básico Executivo, não atendeu o item 23.1.2 alínea a e b, subitem 1, 2 e 3 os 

quantitativos técnicos operacionais presente da Justificativa de Qualificação Técnica do 

Projeto Básico/Executivo, não apresentou a declaração de aceite do Responsável 

Técnico do item 22.4.5 da Justificativa de Qualificação Técnica do Projeto 

Básico/Executivo. 

 

A empresa V. L. F. ROSSONI EIRELI, atendeu todas as exigências editalíssimas. 

 

Desta feita, nossa análise temos que a empresa VIGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI está INABILITADA para próxima fase do certame e a empresa V. L. F. 

ROSSONI EIRELI está HABILITADA para próxima fase do certame. 

 

A Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas supracitadas, 

que transcorrido o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis após a publicação, proceder-se-á 

abertura dos envelopes contendo a proposta comercial das empresas habilitadas, no 

mesmo local da abertura, no caso de recurso administrativo o dia da abertura ficará 

suspenso e ao final do recurso será publicado a nova data de abertura das propostas. 

 

 

Rondonópolis-MT, 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

NOTIFICAÇÃO/041/2022/ENG/SMEL 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO LUCIA MAGGI 

CONTRATO: 97/2022 

Rondonópolis, 02 de Setembro de 2022. 

Ao Sr. 

   Julio Cesar Moreira Taveira 

EMPRESA: J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

ASSUNTO: 3ª NOTIFICAÇÃO – “CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO 

BAIRRO LUCIA MAGGI”  

 

NOTIFICANTE:  

 

 O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) onde possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em 

Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sr. Ione Rodrigues 

dos Santos, Secretária Municipal de Esporte e Lazer, que ao final assina, vem à presença 

de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

DOS FATOS: 

 

 A notificante e a notificada celebraram contrato de engenharia nº 97/2022 – 

Concorrência nº 33/2021, Processo de Compra nº 2500/2021, que tem como objeto: 

“CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE LAZER NO BAIRRO LUCIA MAGGI” 

 A empresa ganhadora do certame, após assinatura do contrato, recebeu a Ordem 

de Início dos Serviços na data de 07 de fevereiro de 2022. 

 Em 28 de Abril de 2022 a Contratada Foi Notificada (1° NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

019/2022/ENG/SMEL), pois a fiscalização anterior constatou após visitas in loco que a 

obra estava com o cronograma atrasado, sendo realizado na 1° medição apenas 6,25% do 

contrato quando deveria ter atingido 18,47% no mesmo período. Após a notificação, a 

empresa apresentou um novo cronograma físico-financeiro apresentando a nova 

readequação dos serviços para conclusão dos serviços em tempo hábil. 

 Em 30 de Junho de 2022 a Contratada foi Notificada (2º NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

033/2022/ENG/SMEL) quando a fiscalização anterior constatou um atraso no 

cronograma físico-financeiro onde a obra se encontrava com 11,23% dos serviços 

executados quando deveria estar com 20,42% da execução.  

 O motivo da presente notificação deve-se ao volume de serviços ainda não 

executados  pela contratada e ao curto prazo para finalização dos mesmos (03/08/2022). 

É de total responsabilidade da empresa a entrega com qualidade dos itens propostos em 

projeto e planilha dentro do prazo de vigência (07/10/2022) com risco de multa. 

 Na fiscalização passada foi acordado o plantio de grama por sementes e não por 

tapetes. O uso desta opção de execução exige um prazo grande para ser entregue com 

qualidade (mais de 40 dias). Foi informado pela empresa contratada que a grama e os 

demais serviços restantes serão entregues com qualidade e dentro do prazo, porém esta 

atual fiscalização ainda não observou uma movimentação adequada para a entrega desdes 

serviços.  

 Esta secretaria entende a atual dificuldade de fornecimento de matérias por parte 

de alguns fornecedores, porém cabe lembrar que é de responsabilidade da empresa 
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adquirir os insumo necessário para execução de maneira a não impactar negativamente a 

obra.  

 

Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do contrato, 

em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando em conta 

os itens abaixo; 

 

DECISÃO: 

 Isto posto, notificamos a empresa para que a mesma traga resolução para os 

empasses apresentado neste documento. Fica estipulado um prazo de 5(cinco) dias uteis 

para a resposta  dessa notificação. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

___________________________________ 

PATRICK NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

ENGENHEIRO CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

NOTIFICAÇÃO/040/2022/ENG/SMEL 

OBJETO: AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO BAIRRO TANCREDO 

NEVES  

CONTRATO: 125/2022 

Rondonópolis, 02 de Setembro de 2022. 

Ao Sr. 

   Julio Cesar Moreira Taveira 

EMPRESA: J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

ASSUNTO: 3ª NOTIFICAÇÃO – “AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO 

BAIRRO TANCREDO NEVES”  

 

NOTIFICANTE:  

 

 O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura Municipal (órgão executivo 

municipal) onde possui sede na Av. Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora em 

Rondonópolis – MT, CEP: 78.740-022, neste ato representado pela Sr. Ione Rodrigues 

dos Santos, Secretária Municipal de Esporte e Lazer, que ao final assina, vem à presença 

de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

DOS FATOS: 

 

 A notificante e a notificada celebraram contrato de engenharia nº 125/2022 – 

Concorrência nº 26/2021, Processo de Compra nº 2517/2021, que tem como objeto: 

“AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE LAZER DO BAIRRO TANCREDO NEVES” 

 A empresa ganhadora do certame, após assinatura do contrato, recebeu a Ordem 

de Início dos Serviços na data de 15 de fevereiro de 2022. 

 Em 28 de Abril de 2022 a Contratada Foi Notificada (1° NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

020/2022/ENG/SMEL), pois a fiscalização anterior constatou após visitas in loco que a 

obra estava com o cronograma atrasado, sendo realizado na 1° medição apenas 5,79 % 

do contrato quando deveria ter atingido 14,43% no mesmo período. Após a notificação, 

a empresa apresentou um novo cronograma físico-financeiro apresentando a nova 

readequação dos serviços para conclusão dos serviços em tempo hábil. 

 Em 30 de Junho de 2022 a Contratada foi Notificada (2º NOTIFICAÇÃO OFÍCIO 

032/2022/ENG/SMEL) quando a fiscalização anterior constatou um atraso no 

cronograma físico-financeiro onde a obra se encontrava com 14,71% dos serviços 

executados quando deveria estar com 20,54% da execução.  

 O motivo da presente notificação deve-se ao volume de serviços ainda não 

executados  pela contratada e ao curto prazo para finalização dos mesmos (11/09/2022). 

É de total responsabilidade da empresa a entrega com qualidade dos itens propostos em 

projeto e planilha dentro do prazo de vigência (14/11/2022) com risco de multa. 

 Na fiscalização passada foi acordado o plantio de grama por sementes e não por 

tapetes. O uso desta opção de execução exige um prazo grande para ser entregue com 

qualidade (mais de 40 dias). Foi informado pela empresa contratada que a grama e os 

demais serviços restantes serão entregues com qualidade e dentro do prazo, porém esta 

atual fiscalização ainda não observou uma movimentação adequada para a entrega desdes 

serviços.  
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 Esta secretaria entende a atual dificuldade de fornecimento de matérias por parte 

de alguns fornecedores, porém cabe lembrar que é de responsabilidade da empresa 

adquirir os insumo necessário para execução de maneira a não impactar negativamente a 

obra.  

 

Vale ressaltar que a obra deve ser executada respeitando todas as cláusulas do contrato, 

em especial as obrigações da CONTRATADA, fato que não ocorreu levando em conta 

os itens abaixo; 

 

DECISÃO: 

 Isto posto, notificamos a empresa para que a mesma traga resolução para os 

empasses apresentado neste documento. Fica estipulado um prazo de 5(cinco) dias uteis 

para a resposta  dessa notificação. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

___________________________________ 

PATRICK NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

ENGENHEIRO CIVIL 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 

 

_____________________________________ 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PORTARIA Nº29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 13/09/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 892/2022 

 

 

 Rondonópolis, 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1555941 
Antonio Claudio 

de Souza  

Gerente de 

Divisão de 

Administração do 

Estádio Lutero 

Lopes 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 06/09/2022. 

• Encaminhado ao INSS a partir 

do dia 21/09/2022, para 

avaliação e decisão médico-

pericial quanto ao requerimento 

do benefício auxílio-doença. 

• O servidor deverá retornar ao 

DESOPEM após perícia do 

INSS.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 12/09/2022.  

 

 

 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 51 
Adriano Bezerra 

de Souza 

Agente 

Administrativ

o 

90 dias – a partir do dia 

18/09/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 127213 
Denise Ribeiro 

dos Santos 

Apoio 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

25/08/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 128104 
Jaqueline 

Goncalves Santos 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

05/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 195995 

Camila Fernanda 

de Oliveira Silva 

Souza 

Docente 

14 dias – a partir do dia 

06/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 216232 

Ivanilda 

Rodrigues Saraiva 

Deolindo 

Docente 

07 dias – a partir do dia 

06/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 17744 
Janete Andre 

Gomes 

Apoio 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

06/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 141658 
Milene Paula 

Graciano 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

06/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 1552045 
Valquiria 

Rodrigues Dias 
Docente 

01 dia – no dia 

06/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 110493 
Ivanildes da Silva 

Dias 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 1553544 

Maria do Rosario 

Rodrigues dos 

Santos 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 91332 

Cassia Sirlene 

Castilho de 

Oliveira 

Docente 

07 dias – a partir do dia 

09/09/2022 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                         

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 1553585 
Juliana de Souza 

Barros 

Analista 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

03/09/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 1556874 
Magda Soares 

Aires Braga 

Superintende

nte de 

Atenção 

Primaria 

120 dias – a partir do dia 

03/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 135135 
Jose Goncalves de 

Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

05/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 102156 
Vera Marina 

Pereira de Souza 

Técnico de 

Enfermagem 

05 dias – a partir do dia 

06/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 1557471 
Giovana Ferreira e 

Silva 
Odontólogo 

14 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 1557915 
Gabriella 

Belarmino Sena 

Gerente de 

Nucleo de 

Apoio a 

Gestão e 

Transporte 

Urbano 

03 dias – a partir do dia 

08/09/2022 –Licença 

Médica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - 

SANEAR. 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 135135 
Jose Goncalves 

de Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

08/09/2021 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 12/09/2022.  

 

 

 

 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

DE RONDONÓPOLIS 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 51 
Adriano Bezerra 

de Souza 

Agente 

Administrativ

o 

90 dias – a partir do dia 

07/09/2022 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 127213 
Denise Ribeiro 

dos Santos 

Apoio 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

25/08/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 128104 
Jaqueline 

Goncalves Santos 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

05/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 195995 

Camila Fernanda 

de Oliveira Silva 

Souza 

Docente 

14 dias – a partir do dia 

06/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 216232 

Ivanilda 

Rodrigues Saraiva 

Deolindo 

Docente 

08 dias – a partir do dia 

05/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 17744 
Janete Andre 

Gomes 

Apoio 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

01/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 141658 
Milene Paula 

Graciano 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

06/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 1552045 
Valquiria 

Rodrigues Dias 
Docente 

01 dia – no dia 

06/09/2022 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

886/2022 110493 
Ivanildes da Silva 

Dias 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 1553544 

Maria do Rosario 

Rodrigues dos 

Santos 

Docente 

01 dias – a partir do dia 

09/09/2022 – Licença 

Médica. 
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886/2022 150797 
Sebastiana 

Mendes da Costa 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 91332 

Cassia Sirlene 

Castilho de 

Oliveira 

Docente 

07 dias – a partir do dia 

09/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 111635 
Sueli Silveira dos 

Santos 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

12/09/2022 – 

Prorrogação de Licença 

Para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 1553585 
Juliana de Souza 

Barros 

Analista 

Instrumental 

60 dias – a partir do dia 

03/09/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 1556874 
Magda Soares 

Aires Braga 

Superintende

nte de 

Atenção 

Primaria 

120 dias – a partir do dia 

03/09/2022 – Licença 

Maternidade. 

886/2022 135135 
Jose Goncalves de 

Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

05/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 102156 
Vera Marina 

Pereira de Souza 

Técnico de 

Enfermagem 

04 dias – a partir do dia 

07/09/2022 – Licença 

Médica. 

886/2022 1557471 
Giovana Ferreira e 

Silva 
Odontólogo 

14 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 1557915 
Gabriella 

Belarmino Sena 

Gerente de 

Nucleo de 

Apoio a 

Gestão e 

Transporte 

Urbano 

05 dias – a partir do dia 

08/09/2022 –Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                         

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - 

SANEAR. 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

886/2022 173 
Valesca Soares 

Tinoco 

Analista 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 

DE 19 DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 13/09/2022.  

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

891/2022 108383 
Ilma Alves de 

Oliveira 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

09/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 138320 
Raquel Santos 

Silva 
Docente 

01 dia – no dia 

09/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 86665 
Sandra Maisa Pina 

Borges 
Docente 

01 dia – no dia 

09/09/2022 – Licença 

Para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

891/2022 216011 
Vilma Santos de 

Moura 
Docente 

01 dia – no dia 

09/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 204919 Elizabethe Inacio Docente 

15 dias – a partir do dia 

10/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 134449 
Lecy Aparecida 

Martins Belini 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

11/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 13480 
Angela Maria 

Ferron 
Docente 

01 dia – no dia 

12/09/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

891/2022 124516 
Lucilene Telles 

de Souza Soares 
Médico 

03 dias – a partir do dia 

07/09/2022 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

891/2022 1556685 
Elizete Dias de 

Almeida 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 

09/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 1556973 
Sarah Corbalan 

Gusman Pitol 

Assessor de 

Apoio a 

Gestão Social 

04 dias – a partir do dia 

12/09/2022 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 13 de setembro de 2022. 

 

                                                                                                                                                                                         

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIG

O 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

891/2022 129330 
Sueli Cristina 

Miranda Durigao 

Apoio 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 119423 
Mariele Lazarin 

Padula 
Médico 

09 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 59110 
Magda Rosa de 

Lima Morais 

Especialista 

em Saúde 

60 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 115797 
Marlene Braz da 

Silva 

Apoio 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 1557706 

Thuanne 

Azambuja Lima 

Santana 

Médico 

01 dia – no dia 

08/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 193453 
Cristiane 

Francisca da Silva 

Técnico de 

Higiene 

Dental 

01 dia – no dia 

09/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 201650 
Stefane Luzia 

Fialho Prudencio 

Agente 

Comunitário 

de Saúde 

04 dias – a partir do dia 

11/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 1560236 
Kenia Souza de 

Araújo 

Técnico de 

Enfermagem 

01 dia – no dia 

12/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 149411 
Nicele Matos da 

Silva 

Coordenador 

(A) Geral do 

Centro de 

Especialidade

s de Apoio e 

Diagnostico 

Albert Sabin - 

Ceadas 

01 dia – no dia 

12/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 1560375 
Tairine Aparecida 

dos Anjos Beccari 
Odontólogo 

01 dia – no dia 

12/09/2022 – Licença 

Médica. 

891/2022 1556546 
Samantha Crhis 

da Silva Pires 
Odontólogo 

05 dias – a partir do dia 

12/09/2022 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 17/2022/RH/SMGP  

 

 

Dispõe sobre designar 

servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contrato, a fim 

de acompanhar a execução do 

contrato nº 805/2022, e dá 

outras providências.  

  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE 

PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 

e,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º- Designar a servidora LORRAYNE SILVEIRA 

LOPES, matrícula 208949, inscrita no CPF sob o nº 

053.XXX.XXX-67, para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 

805/2022, Pregão nº 18/2022 e Ata de Registro de Preço nº 

84/2022, Processo Administrativo/Compra nº 613/2022 e Parecer 

Jurídico nº 131/2022, firmado com a empresa Domani 

Distribuidora de Veículos LTDA, cujo objeto é a aquisição de 01 

(um) veículo automotor para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. O prazo de vigência 

é de 08/09/2022 a 08/09/2023.  

 

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 08/09/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 12 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

O DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E FISCALIZAÇÃO da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Rondonópolis – MT; 

TORNA PÚBLICO que os contribuintes abaixo relacionados ficam 

notificados nos termos do artigo 148 da Lei Complementar Municipal nº 012/2002 

(Código Ambiental Municipal), em virtude dos autuados não terem impugnado suas 

sanções, nem tampouco se apresentaram para atenuar o auto e requisitar o desconto de 

30% (trinta por cento) no qual a supracitada lei oferece.  

Desta forma, fica declarado que houve à revelia sobre as Multas por 

Infrações Ambientais – MIA, abaixo elencadas, prosseguindo-se nos termos da referida 

Lei, sendo o lançamento da multa sem direito a descontos. 

Dado e passado no Município de Rondonópolis no dia treze (13) do mês 

de setembro (9) do ano de dois mil e vinte e dois (2022). 

 

ITE

M 

AUTO 

DE 

INFRAÇ

ÃO 

DESCRIÇÃO NOME CPF / CNPJ 

1 042/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

ANA 

PRISCILLA 

GAZOLA 

***.451.371-** 

2 

100/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

ADENITA 

ALVEZ DA 

SILVA 

MORAES 

***.246.651-** 

3 

227/2022 
QUEIMADA 

URBANA  

JOSÉ 

SEVERIANO 

DA SILVA 

***.542.291-** 

4 

232/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

LUCIANA 

VASCONCELOS 

ANJOS 

***.854.551-** 

5 

233/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

STHEFFANY 

KAROLINE 

JARDIM 

LACERDA 

LTDA  

44.075.214/0001-

00 

6 

237/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

SANTOS 

ESTALISLAU 

BEDIN 

***.072.809-** 

7 

270/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

CLAUDIO 

MATTOS 

FONSECA 

***.346.841-** 

8 

271/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

CLAUDIO 

MATTOS 

FONSECA 

***.346.841-** 

9 

272/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

HELIO 

AUGUSTO 

MATOS – 

ESPOLIO 

***.285.671-** 
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10 

274/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

LIBRAZ 

PARTICIPAÇÕE

S E 

ADMINISTRAÇ

ÃO DE BENS  

30.659.987/0001-

11 

11 

317/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

RAIMUNDO 

PEREIRA 

MAGALHÃES  

***.679.111-** 

12 

319/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

MOHAMED 

IBRAHIN 

CHARANEK 

***.221.751-** 

13 

320/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

MOHAMED 

IBRAHIN 

CHARANEK 

***.221.751-** 

14 

326/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

ALDEMIRO 

ANTONIO 

CLAUDIO  

****.736.121-** 

15 

327/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

JOSÉ SALMEM 

HANZE – 

ESPOLIO 

***.742.881-** 

16 

328/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

JOSÉ SALMEM 

HANZE – 

ESPOLIO 

***.742.881-** 

17 

329/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

JOSÉ SALMEM 

HANZE – 

ESPOLIO 

***.742.881-** 

18 

333/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

ELIAS 

GETULIO DA 

SILVA 

***.523.251-** 

19 

334/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

ADNAN JOSE 

ZAGATTO 

RIBEIRO 

***.212.531-** 

20 

335/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

ARLINDO 

GOMES DA 

ROCHA 

***.192.101-** 

21 

337/2022 

PODA IRREGULAR 

DE ÁRVORE/SEM 

AUTORIZAÇÃO 

LUIZ 

FERNANDO 

ELIAS CUEVAS 

***.396.031-** 

22 

338/2022 

PODA IRREGULAR 

DE ÁRVORE/SEM 

AUTORIZAÇÃO 

UILLIAN DOS 

SANTOS 

TAVARES  

***.237.091-** 

23 

341/2022 

PODA IRREGULAR 

DE ÁRVORE/SEM 

AUTORIZAÇÃO 

SELMA 

CRISTINA 

FARIAS 

GONÇALVES  

***.722.901-** 

24 

343/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

ROSINEIDE 

FERREIRA DE 

SOUZA 

***.725.221-** 

25 

346/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

LUIZ 

HENRIQUE DE 

LIMA GABRIEL 

***.923.351-** 
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26 

347/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

MARCOS 

SERGIO 

RAMOS 

RIBEIRO  

***.412.261-** 

27 

349/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

LEONARDO 

RODRIGUES 

CHAVES 

***.279.036-** 

28 

350/2022 

PODA IRREGULAR 

DE ÁRVORE/SEM 

AUTORIZAÇÃO 

MAYARA 

MENDES 
***.945.891-** 

29 

352/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

ADELIR 

ROQUE 

NICOLINI 

***.908.250-**  

30 
353/2022 

QUEIMADA 

URBANA 

RICARDO DE 

SOUZA LOPES 
***.098.831-** 

31 

354/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

IGREJA 

EVANGÉLICA 

ASSEMBLEIA 

DE DEUS 

03.844.883/0001-

04 

32 

355/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

ANTONIO 

GONÇALVES 

BROIS 

***.052.621-** 

33 

386/2022 
QUEIMADA 

URBANA  

MARCOS 

ANTONIO DE 

AVILA FILHO 

***.000.138-** 

34 

387/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

MARCOS 

ANTONIO DE 

AVILA FILHO 

       ***.000.138-

** 

35 

388/2022 
QUEIMADA 

URBANA 

MARCOS 

ANTONIO DE 

AVILA FILHO 

***.000.138-** 

36 

401/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

VALTER 

BARBOSA 

ARANTES 

***.740.961-** 

37 

402/2022 
DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS 

SEBASTIÃO 

RODRIGUES DE 

ARAÚO 

***.935.841-** 

38 
406/2022 

QUEIMADA 

URBANA 

MARCOS DE 

BRITO 
***.221.911-** 

39 
412/2022 

DEPOSIÇÃO DE 

RESÍDUOS  

ALEX SANDRO 

SILVA GOMES 
***.378.371-** 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N° 007/2022 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, em conformidade 

com o estabelecido nos Artigos: 68, 69, 71 Incisos I, II, III e IV, Art. 132 Incisos I, II e 

III, Art. 137 Inciso I § Único, Alínea d, Art. 138 e Incisos, Art. 141 e Inciso III § Único 

da Lei Complementar Municipal N° 012 de 30 de dezembro de 2002. 

 

Considerando a devolução do Aviso de Recebimento – AR visando dar ciência 

ao autuado pela Empresa de Correios e Telégrafos, com a informação de que não foi 

possível efetuar sua entrega, ou considerando que o Autuado reside em lugar incerto e 

não sabido. 

 

Considerando a necessidade de dar ciência ao autuado, pessoa física ou jurídica, 

de que em seu desfavor encontra-se lavrado, nesta Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente - SEMMA, auto de infração por infringência à legislação ambiental vigente, 

oportunizando desta forma, ao autuado, apresentar defesa ou impugnação perante este 

Órgão Ambiental no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação deste Edital 

de Intimação. 

 

CIENTIFICA: 

 

A pessoa física ou jurídica relacionado abaixo, de que em seu desfavor encontra-

se lavrado, nesta Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, auto de infração 

por infringência à legislação ambiental vigente, oportunizando desta forma ao autuado, a 

apresentação, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de publicação deste Edital de 

Intimação, defesa ou impugnação perante este Órgão Ambiental. 

 

 

ITEM INFRAÇÃO 

N° 

IMOVEL 

INSCRIÇÃO 

IMOBILIARIA 

BAIRRO 

LOTE 

N° 

QUADRA 

N° 

PROPRIETÁRIO VALOR 

MULTA 

DESCRIÇÃO 

01 288/2022 VILA PAULISTA - - ADILSON COSTA 

DE ARAÚJO 

UFR 

200,00 

(4) 

02 402/2022 814628 

AREAS 

INTERNAS 

A AG2 SILVANO 

CARDOZO DA 

SILVA 

UFR 

7000,00 

(5) 

03 404/2022 CONJ. HAB. 

CIDADE DE 

DEUS  

- - IZAC 

FERNANDES DE 

SIQUEIRA 

UFR 

500,00 

(4) 

04 407/2022 658812 

JARDIM 

LIBERDADE 

16 63 MIGUEL COSTA UFR 

301,00 

(1) 

05 414/2022 861642 

JARDIM SANTA 

BARBARA 

 

22 08 JOÃO CARLOS 

BRAGA 

UFR 

301,00 

(1) 
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06 416/2022 861650  

JARDIM SANTA 

BARBARA 

23 08 JOÃO CARLOS 

BRAGA 

UFR 

301,00 

(1) 

07 423/2022 447714 

CHÁCARAS 

BEIRA RIO 

12 B BALTAZAR 

MARCIANO 

DORNELAS 

UFR 

1001,00 

(1) 

08 424/2022 447722 

CHÁCARAS 

BEIRA RIO 

13 B BALTAZAR 

MARCIANO 

DORNELAS 

UFR 

1001,00 

(1) 

09 425/2022 447846 

CHÁCARAS 

BEIRA RIO 

25 B BALTAZAR 

MARCIANO 

DORNELAS 

UFR 

1001,00 

(1) 

 

10 461/2022 478865 

PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

33 193 RODRIGO 

LOUREIRO DE 

FREITAS 

UFR 

301,00 

(1) 

11 465/2022 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

- 43 FABIO SABINO UFR 

400,00 

 

(4) 

12 496/2022 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

-  53 FABIO SABINO UFR 

500,00 

(4) 

13 499/2022 252204  

VILA AURORA 

12B 27 JOSE TARGINO 

GALHARDO 

LOPES 

UFR 

400,00 

(3) 

 

LEGENDA: 

(1) queima de vegetação ou restos de vegetação como forma de limpeza de terrenos, 

baldio ou não, no perímetro urbano da cidade. 

(2) queimar quaisquer detritos ou objetos, nos quintais, calçadas ou via públicas da 

cidade. 

(3) podar, transplantar ou suprimir árvores em áreas de domínio público ou privado; tal 

procedimento depende de autorização da Secretaria de Meio Ambiente. 

(4) depositar resíduos inertes de forma inadequada, ou em local não permitido. 

(5) lançar entulhos em locais não permitidos 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

THIAGO GOMES FIGUEIREDO 
Gerente do Departamento de Licenciamento Ambiental e Fiscalização 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO Nº 01/2022/SMS, REFERENTE AO 

CONTRATO PRIMITIVO Nº. 288/2016  

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de setembro (09) de dois mil e vinte e dois 

(2022), às 16 horas, reuniram-se na sala da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Rondonópolis, os servidores MILENE DOS REIS MAIA 

(Matrícula 169544), THAÍS DOS SANTOS SANTANA (1555307) e SHEEDY ROSA 

DEAMBROSIO (Matrícula 1556595), sob a Presidência da primeira servidora, 

nomeados conforme Portaria nº. 205/2022, de 22/04/2022 (DIORONDON nº. 5.179, de 

22/04/2022 – fls.02/03), com objetivo de elaborar o Relatório Final relativo às 

irregularidades verificadas no Contrato nº. 288/2016, firmado com a empresa MOURA 

E BOTELHO SILVEIRA LTDA. - CNPJ nº. 10.517.972/0001-01. 
 

Infere-se que, no dia 21 de setembro de 2018, a empresa já havia sido 

notificada por esta Secretaria Municipal de Saúde, motivado pelo teor do Memorando 

nº. 925/2018/DRH/SMS, da lavra do Fiscal do Contrato, informando que a empresa não 

estava cumprindo algumas cláusulas contratuais. 

 

Destarte, à época, verificou-se que muito embora o Município estivesse 

em dias com os repasses à contratada, a empresa em tela até a data de 21/09/2018, não 

teria adimplido o salário base, vale alimentação por dias trabalhados e prêmio cesta 

básica no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), referente à competência do mês de 

agosto/2018, e ainda, encontrava-se em atraso com o prêmio cesta básica do mês de 

julho/2018, deixando os funcionários à míngua, vez que, a remuneração do empregado 

possui caráter alimentar.  

 

Ademais, no memorando do fiscal de contrato, foi informado que mesmo 

sendo exigidas mensalmente todas as certidões de regularidade da empresa contratada, 

para autorização de pagamentos, verificou-se por amostragem que a empresa não estava 

depositando regularmente o FGTS dos funcionários, em total desobediência as cláusulas 

contratuais. 

 

Ato contínuo, aportou nesta Secretaria, o Ofício nº. 82/2020/PGM, da 

lavra do Procurador do Município, Dr. Arthur Rodrigues de Souza Oliveira, sugerindo 

a instauração de processo administrativo contra a pessoa jurídica de M.B. Terceirizações 

LTDA., para se averiguar a necessidade de aplicação de sanções administrativas à 

contratada, notadamente no que diz respeito ao inadimplemento dos encargos 

trabalhistas. 

 

Outrossim, após a empresa em questão não pagar vários empregados, fora 

demandada judicialmente em centenas de processos trabalhistas, o que, por 

consequência, tem atraído a responsabilidade subsidiária do Município. 

 

Destarte, a empresa não quitou vários encargos trabalhistas, sendo certo 

que após o deferimento de sua recuperação judicial (4ª Vara Cível da Comarca de 
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Rondonópolis sob o número 1000782-37.2019.811.0003), a conta tem sobrado para o 

Município. 

 

Assim, considerando que uma das cláusulas contratuais expressas no 

contrato administrativo se refere à necessidade, por decorrência mais que lógica, de 

quitação em dia de todas as verbas trabalhistas, de modo que o descumprimento gera, 

sem sombra de dúvidas, a necessidade de se apurar a responsabilidade contratual da 

empresa. 

 

Ato contínuo, enviamos a Notificação Extrajudicial via Correios – AR 

(fls.44, 56 e 60), entretanto, em todas as oportunidades a correspondência foi devolvida 

sob a motivação de “mudança de endereço” (fls.54, 59 e 61-vº.).  

 

Ademais, tentamos a intimação por e-mail nos endereços fornecidos à 

época da contratação, bem como localizados na internet, também sem sucesso 

(fls.52/55).  

 

A Notificação Extrajudicial foi devidamente publicada em Diário Oficial 

(Fls.04/05). 

 

Nesse ínterim, considerando que não logramos sucesso nas intimações por 

Correios, digital e por Diário Oficial, a Secretária Municipal de Saúde, determinou a 

intimação por Edital que foi veiculado no Diário Oficial de Rondonópolis, com o fito de 

servir como intimação válida (fl.62 e 67). A referida publicação foi realizada no 

Diorondon nº. 5.229, de 04/07/2022 (fls.68/70). Por derradeiro, transcorreu o prazo de 

sessenta dias da publicação acima, sem qualquer manifestação da empresa requerida 

(fl.72). 

 

É a síntese necessária. 

 

Constata-se que, a atitude da empresa ora Requerida não deve ser 

suportada, vez que logrou-se vencedora em processo licitatório, entretanto, não  cumpriu 

o contrato de forma satisfatória, uma vez que deixou os funcionários sem remuneração e 

não recolheu os impostos devidos, sendo certo que o Município está sendo demandado 

de forma solidária em vários processos judiciais (fls.18/25). 

 

A empresa que resolve entrar em uma licitação, deve ter a consciência 

empresarial de que precisa arcar com o compromisso assumido, sobretudo, no caso em 

tela, que trata-se de uma empresa que fornece prestação de serviço de apoio à saúde, a 

qual é essencial para manutenção das nossas atividades, sendo certo que, sua falta de 

responsabilidade, como no caso em tela, está acarretando vários prejuízos a 

Municipalidade. 

 

Frisa-se que, o contrato em tela prevê como atitude passível de aplicação 

de sanções administrativas, o não recolhimento de impostos, sobretudo, trabalhistas. 

Senão vejamos: 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1.1. Cumprir o objeto do presente instrumento, através da execução dos 

serviços em conformidade às especificações constantes no Edital de 

Pregão Presencial nº. 10/2015/DP/MT-RP e Ata de Registro nº. 002/2016; 
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9.1.2. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem 

devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 

de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras despesas que se 

fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

(...) 

9.1.5. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais e 

municipais, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto 

deste contrato e apresentar os respectivos comprovantes quando 

solicitados pelo contratante. 

9.1.6. Comprovar, sempre que solicitado pela contratante, a quitação das 

obrigações trabalhistas, tributárias e, mensalmente, o recolhimento das 

contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social) pertinentes aos seus empregados alocados ao serviço 

decorrente do Edital, como condição à percepção mensal do valor 

faturado; 

 

Ademais, a Lei n.º 10.520/2002, que institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 

prevê em seu artigo 7º, sanções a respeito do caso em comento: 

 

“Art. 7º Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere no inciso XIV 

do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.” 

 

Destarte, além de todas as penalidades contratuais, existem ainda as 

penalidades legais insertas na lei 8.666/93, que dão respaldo à relação contatual, 

sujeitando a empresa em questão à suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

além de multa. 

 

Nesse ínterim, a Lei nº 8.666/93, em seus Artigos 77 e seguintes, indica as 

providências nos casos de descumprimento dos contratos, com destaque para os Incisos I 

e IV do Artigo 78: 

 

“Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 

com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

(...) 
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Nesse sentido devem ser aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 

e seguintes, da mesma lei: 

 

“Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 

contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato. 

§ 1o A multa a que alude este artigo não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 

previstas nesta Lei. 
§ 2o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.” 

“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 

descontada.” 

 

De outra ponta, no tocante a prescrição da pretensão punitiva, não há 

dúvida da aplicação do prazo quinquenal, nos termos do artigo 1º da Lei Federal nº. 

9.873/199. In verbis: 

 

“Art. 1° Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública 

Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando 

apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, 

no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.” 

(grifou-se) 

 

Relativamente a incidência da prescrição da pretensão ressarcitória, 

entende-se que não se aplica o prazo prescricional, e que deve ser aplicada a regra do art. 

37, § 5º da Constituição da República que dispõe: 

 

“Art. 37. (…) 
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, 

ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.” 

 

Assim, conforme o entendimento jurisprudencial do STJ e do STF, a 

pretensão ressarcitória dos prejuízos causados ao Erário é imprescritível. Vejamos:  

 

“ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO 

PÚBLICO. IMPRESCRITIBILIDADE. DEMAIS SANÇÕES. ART. 23 

DA LIA E ART. 142 DA LEI 8.112/1990. TERMO A QUO DA 

PRESCRIÇÃO. DATA DO CONHECIMENTO DOS FATOS. 1. A ação 

de ressarcimento dos prejuízos causados ao erário é imprescritível, 

mesmo se cumulada com a ação de improbidade administrativa (art. 

37, § 5º, da CF). 2. Nos casos de servidor público ocupante de cargo 

efetivo, a contagem da prescrição, para as demais sanções previstas na 

LIA, se dá à luz do art. 23, II, da LIA c/c art. 142 da Lei 8.112/1990, tendo 

como termo a quo a data em que o fato se tornou conhecido. 3. Recurso 

especial não provido. (REsp 1268594/PR, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 

13/11/2013)” (grifou-se) 

 

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANO AO ERÁRIO. ART. 37, § 5º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPRESCRITIBILIDADE. 

REPERCUSSÃO GERAL PRESUMIDA. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. 1. A repercussão geral é presumida quando o recurso 

versar questão cuja repercussão já houver sido reconhecida pelo Tribunal 

ou quando impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência 

dominante desta Corte (artigo 323, § 1º, do RISTF ). 2. O Pleno do 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MS 26.210, Relator o 

Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 10.10.08, fixou entendimento no 

sentido da imprescritibilidade da ação de ressarcimento de dano ao erário. 

3. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: “AGRAVO. 

DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. PRETENSÃO RESSARCITÓRIA. 

IMPRESCRITIBILIDADE. 1. Matéria possível de ser julgada por meio de 

decisão monocrática, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, 

haja vista a manifesta improcedência da pretensão recursal. 2. A pretensão 

ressarcitória é imprescritível, nos termos do que dispõe o art. 37, §5º, 

da constituição federal. Precedentes dos tribunais. RECURSO 

DESPROVIDO.’ 4. Agravo regimental desprovido. (AI 848482 AgR, 

Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-035 DIVULG 21-02-2013 PUBLIC 22-

02- 2013)” (grifou-se) 

 

O Contrato já não está mais vigente, razão pela qual, não há que se 

falar em rescisão contratual. 
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Todavia, siante das argumentações acima expendidas, essa Comissão 

conclui que a desídia da empresa acima mencionada fere frontalmente às disposições dos 

Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, bem como da Cláusula Nona, do Contrato nº. 

288/2016. 

 

Por fim, recomenda à Senhora Secretária Municipal de Saúde a adoção das 

seguintes medidas: 

 

1) Pagamento de multa no valor de R$ 382.534,88 (trezentos e oitenta e 

dois reais mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito 

centavos), nos termos da Cláusula Décima Primeira, alínea “c”, por 

inexecução parcial, com vencimento no quinto dia do mês subsequente ao 

da condenação, devidamente atualizado pelo índice do INPC, e acrescido 

dos juros legais de 1% (um por cento) ao mês; 

 

2) Suspensão temporária da possibilidade de 

participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por até 2 

(dois) anos;  

 

3) Declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior.  

 

É o relatório, que submetemos à consideração superior da 

Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Saúde. 

 

Rondonópolis/MT, 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

MILENE DOS REIS MAIA 
Presidente – Matrícula 169544 

 

 

 

THAÍS DOS SANTOS SANTANA  
Membro – Matrícula 1555307 

 

 

 

SHEEDY ROSA DEAMBRÓSIO 
Membro – Matrícula 1556595 
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COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO Nº 01/2022/SMS, REFERENTE AO 

CONTRATO PRIMITIVO Nº. 288/2016 

 

 

Contratada: MOURA E BOTELHO SILVEIRA LTDA., CNPJ: 10.517.972/0001-01 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Adoto, como razões de fundamentação o relatório da comissão 

processante, com aplicação de todas as penalidades previstas, para que o Município não 

seja mais prejudicado do que já está sendo, mas também que sirva de caráter pedagógico 

as empresas que tratam os contratos públicos de forma tão negligente. 

 

PELO EXPOSTO, ante o devido processo administrativo legal realizado, 

DECIDO pela aplicação da sanção à empresa contratada MOURA E BOTELHO 

SILVEIRA LTDA., CNPJ: 10.517.972/0001-01, nos seguintes termos: 

 

1) Pagamento de multa no valor de R$ 382.534,88 (trezentos e oitenta e 

dois reais mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito 

centavos), nos termos da Cláusula Décima Primeira, alínea “c”, por 

inexecução parcial, com vencimento no quinto dia do mês subsequente ao 

da condenação, devidamente atualizado pelo índice do INPC, e acrescido 

dos juros legais de 1% (um por cento) ao mês; 

 

2) Suspensão temporária da possibilidade de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração por até 2 (dois) anos;  

3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

 

Publique-se a presente nos meios oficiais, e intime-se a empresa 

penalizada para, querendo, recorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis. Com recurso, 

remeter os autos para apreciação e julgamento da autoridade competente. Após esgotados 

os prazos recursais, remetam-se os autos sequencialmente as seguintes providências: 

 

a) À Secretaria Municipal da Receita para que seja efetivado o 

lançamento da multa e a inscrição do respectivo Crédito Não Tributário em Dívida Ativa; 

 

b) Seja emitida a respectiva Certidão de Dívida Ativa – (CDA) e 

encaminhada à Procuradoria Fiscal do Município - (PFM) para a necessária cobrança 

judicial do Crédito Não Tributário contra os responsáveis; 

 

c) Que a PFM junte aos autos cópia da referida CDA e da 

comprovação da propositura da ação judicial cabível; 
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d) Posteriormente envie os autos ao Departamento de Compras para 

as providências que julgar necessárias e então proceda-se o arquivamento do processo. 

 

É a decisão. 

 

Rondonópolis – MT, 13 de setembro de 2022. 

  

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

  RONDONÓPOLIS-MT, 12 DE SETEMBRO DE 2022 

 

PORTARIA INTERNA Nº467/DAF/SMS/2022 

   

Dispõe sobre designar servidora para exercer a função de Fiscal de Contratos, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 393/2018, firmado com a 

empresa APS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

EIRELI-ME e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora THAYSSA BARBOSA ARAÚJO, matrícula: 

1559459-2 e função: ENFERMEIRA SUPERVISORA DE DISTRITO SANITÁRIO, 

para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato administrativo nº 393/2018, celebrado entre a empresa APS COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI-ME, CNPJ sob o nº 

10.750.752/0001-23 e o um Município de Rondonópolis, cujo objetivo é Prestação de 

Serviços de locação de Máquinas/Impressoras, com prazo de vigência de 01/01/2022 Á 

31/12/2022. 
 

 

Art. 2º Designar a servidora YARA KAWANE GUEDES DA SILVA, 

matrícula: 1556158-3 e função: ADMINISTRATIVO,  para exercer a função de Fiscal 

de Contrato substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato 

no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

  

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 01/09/2022. 
 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 469/2022 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
Dispõe o controle de uso públicos e dá outras 

providências. 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir veículos da 

frota oficial, pertencente ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria 

Municipal de Saúde para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua 

respectiva CNH – Carteira Nacional de Habilitação.  

SERVIDORA CNH Nº 

MARIA JULIA CASTALDELI DE ALMEIDA SOUZA XXXX659XXXX 

 

Art. 2º  Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, 

onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente 

será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e 

escrita do Secretário responsável. 

 

 

 IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

P.H 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 12 DE SETEMBRO 2022  

 

PORTARIA INTERNA Nº 470 

   

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim 

de acompanhar a execução da Ata nº 265/2021, firmado com a empresa GUIO 

NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA LTDA, e dá outras providências.  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Ata. 

 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor SILVINO BARBOSA DA SILVA FILHO, 

Matrícula: 58823   e Função: TÉCNICO INSTRUMENTAL, para exercer a função de 

Fiscal de Ata, com intuito de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata n° 265/2021, 

Pregão eletrônico n° 61/2021 celebrado entre a empresa GUIO NUTRIÇÃO 

ESPECIALIZADA LTDA,  sob CNPJ o n° 35.559.172/0001-84 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é Aquisição de Leite (fórmulas infantis), suplementos 

nutricionais (fórmulas enterais). com prazo de vigência de 08/09/2021 Á 08/09/2023, 

(Almoxarifado). 
 

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com seus efeitos RETROATIVOS a 

partir de 01/09/2022. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA 465 – DE 12 DE SETEMBRO  DE 2022 
 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA 

DIVA DE ALBUQUERQUE, no uso das atribuições que lhe são conferidas  na lei 

complementar 031 de 2005, 

Resolve: 

Dispõe sobre a Revogação da portaria interna nº 66 de 21 

de fevereiro de 2022, sobre designação da servidora titular KEILA GARCIA 

BOLONHESI, matrícula: 213683, e a servidora suplente JOSIANE YEXEVERIA 

DA SILVA, matrícula: 173029, Como fiscal responsável pelo controle e execução do 

seguinte contrato: 

 

 

EMPRESA- APS COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EIRELI-ME 

CNPJ: 10.750.752/0001-23  

CONTRATO  N°: 393/2018 VIGÊNCIA: 01/01/2022 Á 31/12/2022. 

OBJETO:é Prestação de Serviços de locação de Máquinas/Impressoras 

 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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CODER 

 

CODER - Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 

 

Resolução nº 75 de 13 de setembro de 2022. 

Dispõe sobre a designação de funcionário em 

substituição, para assumir as funções do Gerente de 

Divisão de Controle de Frota, Paulo Roberto Carlone, 

durante seu período de férias.   

 

 

O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora 

Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal, 

artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem:  

 

Art. 1º - Designar o funcionário Lenon Vieira Araújo, para assumir o cargo de Gerente de 

Divisão de Controle de Frota, assumindo todos os encargos e responsabilidades concernentes 

à função, em razão do afastamento do senhor Paulo Roberto Carlone, por motivo de férias, 

no período compreendido entre os dias 08.09.2022 a 16.09.2022. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

08.09.2022. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis – MT, 13 de setembro de 2022. 

  

 

 
Argemiro José Ferreira de Souza                                  Darciadaianny dos Santos Paes                                            

Diretor Presidente                                                       Diretora Adm. e Financeira 

 

 

 

Débora Larissa Dias de Souza 

Assessora Jurídica 

OAB/MT nº 16.176 
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SANEAR 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

REGISTRO DE PREÇO 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, 

Autarquia Municipal, localizado à Av. José de Alencar, nº411, Monte Líbano, torna público 

para conhecimento dos interessados que por ordem do Ilmo. Sr. Diretor Geral, através da 

Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 09:00 horas (horário 

de Brasília) do dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2022, em sessão pública nos termos 

do Edital e seus anexos. O edital completo poderá ser retirado gratuitamente no endereço 

eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio 

eletrônico. Bem como, no e-mail: controladoria@sanearmt.com.br, para a execução do 

seguinte objeto: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

BOBINAS DE PAPEL PARA EMISSÃO DE CONTAS SIMULTÂNEAS DE 

ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, COM 

RECURSO PRÓPRIO.” 

  

Informações nos telefones: (66) 3410-0425/0467 e solicitação do edital e 

anexo nos e-mails: controladoria@sanearmt.com.br /  compras@sanearmt.com.br. 

 

  

 

 

Rondonópolis-MT 13 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:controladoria@sanearmt.com.br
mailto:controladoria@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SANEAR 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAIS DE CONTRATO E OBRA 

PORTARIA N.º 034/2022 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
Designa colaboradores para exercer a 

função de fiscal titular e fiscal 

substituto de Contrato, e fiscal titular 

e fiscal  substituto de Obra, do 

contrato abaixo. 

                              

                               HERMES ÁVILA DE CASTRO, Diretor Geral do SANEAR- 

Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente do art. 17 da Lei 

Municipal nº. 3.221 de 10/03/2000.  

 

         CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto 

nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

 

                             CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscais 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;                                              

                                

        RESOLVE: 

                                Artigo 1º - Designar os servidores SINVAL RAIMUNDO DA 

SILVA, Técnico Instrumental como Fiscal Titular de contrato e MARCOS 

BRUMATTI, Técnico Instrumental, como Fiscal Substituto de contrato; e, Designar os 

servidores JOÃO DE OLIVEIRA COUTO NETO, Engenheiro Eletricista, como Fiscal 

Titular de Obra e RONIE MARCIO PINHEIRO DA LUZ, Engenheiro Eletricista, 

como Fiscal Substituto de Obra do Contrato abaixo relacionado.     

                                

  

                             Artigo 2º - - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 

terá validade até a conclusão do contrato, salvo, seja revogada por outra que a substitua. 

 

                          Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

Contrato nº Data da 

assinatura 

Contratado Objeto Valor 

Global 

R$ 

25/2022 
08/09/202

2 

RONDOFONE 

TELECOMUN

ICACOES 

LTDA EPP 

INSTALAÇÃO DE CIRCUITO FECHADO DE 

TV REMOTO COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

PARA ATENDER SETORES OPERACIONAIS 

DO SANEAR 

R$ 

587.996,90 
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                        Artigo 4º - Dê ciência aos interessados.   

                             

                                                                                                       Rondonópolis - MT, 12 

de Setembro de 2022. 

 

 

  

 

 
   _______________________________                              _____________________________________ 

                   Hermes Ávila de Castro                                                  Antonieta Garcete de Almeida 

                         Diretor Geral                                                       Diretora Administrativa e Financeira 
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SANEAR 

 

PORTARIA N.º 035/2022 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

     

HERMES ÁVILA DE CASTRO, Diretor Geral do SANEAR - Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Conceder a pedido do Servidor Público JAMAL BADIE DAUD, sob a 

matrícula funcional nº 211 no cargo de Engenheiro Sanitarista, lotado no SANEAR - 

Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, a 

desincompatibilização para que exerça atividade política, sem remuneração, pelo prazo 

de até 120 (cento e vinte) dias, conforme termo de posse nº 001/2022, publicado no 

DIORONDON em 08/09/2022, nos moldes do artigo 117, da Lei Municipal nº 1.752/1990 

e Art. 94, III, “b”, da Constituição Federal.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus 

efeitos a partir de 08/09/2022. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 12 de Setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Hermes Ávila de Castro 

Diretor Geral 
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SERVSAÚDE 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

 

A diretora executiva do SERV SAUDE – Instituto de assistência a saúde dos 

servidores públicos municipais de Rondonópolis, estado de Mato grosso, em 

conformidade com o inciso VI, art. 43 da lei 8.666/93 e alterações posteriores 

HOMOLOGA e ADJUDICA o processo de EDITAL DE CREDENCIAMENTO/ 

INEXIGIBILIDADE  01/2022. 

 

 

Sendo aptas para credenciamento e posterior contratação até o momento a 

seguinte pessoa jurídica: 

 

GABRIELLE SOARES ARANTES CNPJ Nº 30.955.234/0001-53 para 

prestação de serviços na seguinte especialidade: psicologia consultas e sessões- 

especialista em ABA, item 768 código TCE MT 0004457 Valor R$ 30.000,00.  

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT 13 de setembro de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Rozalina Carvalho Gomes Ruiz 

Diretora Executiva do Serv Saúde 

Portaria 29.505 
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ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: SETEMBRO 

 

N.º CON 

 

DATA 

 

CREDOR 

 

OBJETO 

VALOR 

CONTRAT

O 

DATA 

VIGÊNCI

A 

Nº 

NE/AN

O 

VALOR 

EMPENHA

DO 

PROC. 

LICITATÓR

IO 

 

Nº 

CONVÊNI

O 

 

 

 

 

 

 670/2022 

 

 

 

 

21/07/202

2 

 

 

ECOLÓGICA 

CONSTRUÇÕ

ES LTDA  

 

AQUISIÇÃO DE ADUELAS 

DE CONCRETO SEÇÃO 2,50 

X 2,50 X 1,00 ESP, 15CM, 

TIPO 3 ATERRO 2,5 A 5,0 

METROS, CONFORME 

NORMAS ABNT NBR 15396, 

JUNTO A SEC. MUN.  

INFRAESTRUTURA, NO 

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

 

 

R$ 

577.594,00 

GLOBAL 

 

 

21/07/2022 

 

À 

 

21/01/2023 

 

 

  

PREGÃO 

ELETRÔNIC

O 

Nº 86/2021- 

ATA DE 

REGISTRO 

DE PREÇO                         

Nº 305/2021 
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796/2022 

 

 

31/08/202

2 

 

CAROLINA 

SANTOS & 

CIA LTDA  

 

EXECUTAR OBRA DE 

CALÇADAS COM 

ACESSIBILIDADES NO 

PASSEIO PÚBLICO EM 

DIVERSAS UNIDADES 

ESCOLARES, JUNTO A SEC. 

MUN.  EDUCAÇÃO, NO 

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

 

R$ 

361.476,52 

GLOBAL 

 

 

06 MESES 

DE 

VIGÊNCI

A E 03 

MESES 

DE 

EXECUÇÃ

O 

 

 

  

 

TOMADA 

DE PREÇO 

Nº 63/2022 

 

ADITIVOS 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRAT

O 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 

7° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

CONSTRUTORA 

DETERRA LTDA 

 

591/2020 

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

03 MESES 

DE 

EXECUÇÃ

O 
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8° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA 

 

602/2020 

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

6° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA 

 

603/2020 

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

01 MÊS DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

7° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA 

 

604/2020 

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

 

 

2° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

CONSTRUTORA 

DETERRA LTDA 

 

468/2021 

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

03 MESES 

DE 

EXECUÇÃ

O 
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3° TERMO ADITIVO DE 

VALOR  

 

JSP CONSTRUTORA 

EIRELI - ME 

 

616/2021 

 

ADITIVO DE 

VALOR  

  

R$ 81.325,74 

 

 

 

4° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO  

 

MEDEIROS 

ENGENHARIA 

EIRELI 

 

 

980/2021 

 

 

ADITIVO DE 

PRAZO  

 

80 DIAS DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃ

O 

 

 

 

 

 

3° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR  

 

MEDEIROS 

ENGENHARIA 

EIRELI 

 

107/2022 

 

ADITIVO DE 

PRAZO E VALOR  

02 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 

EXECUÇÃ

O 

 

R$ 127.529,30 

 

 

 

2° TERMO ADITIVO DE 

VALOR  

 

CAROLINA SANTOS 

& CIA LTDA 

 

139/2022 

 

ADITIVO DE 

VALOR  

  

R$ 38.409,19 

 

 

 

1° TERMO ADITIVO DE 

VALOR E SUPRESSÃO  

 

MEDEIROS 

ENGENHARIA 

EIRELI 

 

 

506/2022 

 

ADITIVO DE 

VALOR E 

SUPRESSÃO  

  

R$ 933.654,35 

 

SUPRESSÃO 

R$ 232.540,64 

 

Rondonópolis-MT, 13 de Setembro de 2.022. 

___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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